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SUPERINTENDÊNCIA 

 
DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 651, de 28 de setembro de 2021 

 
O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 80, 
de 24 de maio de 2021, publicada no DOU nº 98, 26 de maio de 2021, e delegação de 
competência de que trata a Portaria-SEI nº08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 
janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão de Inventário de Estoques da EBSERH - 
Complexo HUPES, que será responsável pelo levantamento de todos os bens de consumo da 
Unidade Hospitalar referente ao exercício financeiro de 2021.  
 
Art. 2º A referida Comissão será integrada pelos seguintes colaboradores:  
 
I - Presidente da Comissão:  

a) Josseres Oliveira Carvalho - matrícula Siape 0286974  
 
II - Coordenadores de Área: 
a) Andre Luis Santana Santos - matrícula Siape 2215605 
b) Daniel De Jesus Ribeiro - matrícula Siape 2432691 
c) Izabel Dos Santos Cruz - matrícula Siape 1519643 
d) Carolina Azevedo Dias – matrícula Siape 3036575  
 
III. Equipes de Contagem - servidores das áreas inventariadas e membros externos: 
a) Edla Queiroz Veiga - matrícula Siape 1168983 
b) Almira Aparecida Correia - matrícula Siape 1238722 
c) Raimundo Portela Bloizi - matrícula Siape 3042462 
d) Samuel Lima de Farias - matrícula Siape - 3073570  
 
IV. Equipe de Fiscalização: 
a) Edésio Barbosa da Costa - Contador, matrícula Siape 1753767 
b) Juliana Rêgo Requião - matrícula Siape 3102259 

V. Equipe Multidisciplinar: 
a) Maria Jaqueline Fraga Matos de Andrade - matrícula Siape 2239290 
b) Lívia Gomes da Silva Magalhães - matrícula Siape 2337690 
c) Flaviane Borges Almeida Nascimento – matrícula Siape 2113161  
 
Art. 3º As competências do Presidente, Coordenador de Área, Equipe de Contagem, Equipe de 
Fiscalização e Equipe Multidisciplinar são aquelas estabelecidas nos art. 13 a 25 da Resolução-
SEI nº 82, de 10 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 475, de 10 de outubro de 
2018.  
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Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco José Farias Borges dos Reis 
Superintendente Pro Tempore 


